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III — Dos títulos e sua valorização 
Artigo 10.° — Aos títulos serão atribuídos, valores em pontos, segundo 

a especificação seguinte: 
a) Diploma de Curso de Especialização de Orientação Educativa, de 

um ano de duração, no mínimo, realizado em Faculdade de Filosofia, oficial ou 
reconhecida 35 pontos 

b) Diploma de licenciado em Pedagogia por F F C L . , oficial ou reco
nhecida 30 pontos 

O Diploma de licenciado em Psicologia por F F C L . , oficial ou reco
nhecida 25 pontos 

d) Diploma de licenciado em Ciências Sociais por F F C L . , oficial ou 
recon. : c .ua 15 pontos 

e) Diploma de licenciado em Filosofia por F F C L . , ofioial ou reco
n h e c i a 15 pontos 

1) Dip.oma de Educo ção Física por Escola Superior de Educação F í 
sica 5 pontos 

gi Tempo de serviço nas funções de Orientador Educacional, contan-
do-se um pcnto por ano completo, até o máximo de 10 pontos. 

h) Tempo de serviço no magistério, considerando-se para este f im as 
segui, t ê s tuncoes: Professor, Auxiliar de Ensino, Instrutor, Auxiliar de Orientação 
Proiissionai, Assistente de Direção de Escola, Vice-Diretor ou Diretor de Escola, 
lnsnetor de Ensino e Técnico de Educação (desde que não seja concomitante com 
o tempo de Orientador Educacional), meio ponto por ano completo até o máximo 
de 5 pontos 

i) Certificados ou diplomas de conclusão de cursos de aperfeiçoamento 
ou de atualização, desde que relacionados diretamente com a Orientação Educa-
cion. i e de duração mínima de 30 horas-aulas, até o máximo de 
15 pontos 

j) Certificados ou diplomas de conclusão de cursos no domínio da 
E d u c r T O desde que tenha, a duração mínima de 30 horas-aula, até o máximo 
de 10 pontos 

1) Trabainos publicados ou pesquisas realizadas, até o máximo de 
20 pontos 

2) Estádios práticos em serviços específicos de Orientação Educacio
nal o-i Profissional" em Instituições Educacionais ou Psicológicas idôneas,, até o 
má: o cie 5 pontos 

III) Da Classificação 
Artigo 11.° A nota final de cada candidato será resultante da mé

dia tí?s n icv . s escritas, multiplicadas por dois, à qual se somará os pontos a t r i -
' ou idos :.os títulos. 

Artigo 12.° Os candidatos serão classificados na ordem decrescente 
da sema do= pontos obtidos. 

A r i i o 13.° — A classificação a que se refere o artigo anterior sera 
public, da i-.o "Diár,.c Of i c ia l " após homologada pelo Secretário da Educação. 

V — Da Comissão de Concurso e das Bancas Examinadoras. 
A r t 'TO 14.° — O concurso será organizado e presidido por uma co-

missi'.o de cinco membros, designados pelo Secretário da Educação, dentre ele-
mrn'.os de formação universitária, especializa cos em Orientação Educacional e 
de reconhecia competência na matéria. 

Artigo 15." — Serãc atribuições da Comissão: 
a) presidir os trabalhos "do concurso, cumprindo e faaeiido cumprir 

o n-• n*e v^vlTT . snto; 
b) planejar os trabalhos de concurso, suas instruções especiais, a 

ser, in buís I'm em forma de edital, bem como o calendário das provas; 
ci receber e aprovar as inscrições; 
d) fazer publicar os programas das provas, até sessenta dias antes 

do inicio d - - rr~*ma«; 
e) fixar critérios gerais para realização e julgamento das provas 

escritas; 
D determinar as provas psicológicas paro os exames de personali

dade e de1: nar os psicólogos para aplicá-los; 
g) realizarias entrevistas, podendo convidar especialistas como co

laboradores: 
h) avaliar os títulos e elaborar a classificação f inal ; 
i) proceder à chamada dos candidatos para escolha de vagas: 
j) opinar sobre recursos apresentados, encaminhando-os à aprecia

ção do SfCT ' tar io da Educação; 
k) resolver cs casos omissos, " ad referendum", cio Secretário da 

Educação. 
Artigo 16.° — A Comissão de Concurso terá uma secretária executi

va, a cargo de funcionário designado pelo Secretário da Educação e ascolhidjo 
entre o pessoal em exercício na Pasta, mediante indicação do Presidente da 
Comissão. 

Artigo 17.° — As provas escritas de cada disciplina, a que ge reiere 
o artieo 6.° serão realizadas perante Banca Examinadora constituiide de três 
membros designados peio Secretário da Educação dentre especialistas docentes, 
universitários, de notório saber, e com comprovada experiência na respectiva ma
téria, mediante indicação da Comissão de Concurso. 

VI — Das' Vagas. 
Artigo 18.° — As vagas de concurso de Ingresso de Orientadores E d u 

cacionais se ~\o remanescentes do último concurso efe remoção. 
Artigo 19.° — Haverá três listas de vagas, correspondentes respecti-

vamerta ao Departamento de Educação, para os estabelecimentos de ensino se
cundário e normas, ao Departamento de Ensino Profissional, para os estabeleci
mentos d? ens'.no industrial, e à Diretoria do Ensino Agrícola, para os estabele
cimentos de ensino agrícola. 

V I I — Disposições gerais. 
Artigo £'J.° — Os recursos dirigidos ao Secretário da Educação de

vem ser encaminhados à Comissão de Concurso dentro ce cinco dias improrrogá
veis, a contar da publicação dos resultados. 

Artigo 21.° — Não haverá juntada de documentos após encerrado o 
período de inscrições, ressalvado o disposto no parágrafo 2.°, do artigo 2.°. 

Artigo 22° — Para investidura, será exigida prova de possuir regis

tro no órgão competente, como Orientador- Educacional, ou autorização cesse dr-
gão ou de seus representantes legais. 

Artigo 23.° — Anualmente, serão realizados os concursos de remoção 
de Orientador Educacional, a cargo dos respectivos Departamentos, cujas vagas 
remanescentes serão preenchidas mediante concurso de ingresso, nos termos do 
presente decreto. 

Artigo 24.° — O provimento, a qualquer título, dos cargos de Orien
tador Educacional em estabelecimentos oficiais do Estado, só será permitido aos 
que satisfizerem as seguintes condições: 

a) apresentação dos documentos necessários à inscrição no con-
cjurso de ingresso para provimento efetivo do cargo de Orientador Educacional, 

" rnSmeionadas no artigo 2.°; 
b) prova de ter 25 anos completos de idade; 
c) registro de Orientador Educacional no órgão competente ou au

torização deste órgão ou de seus representantes legais. 
Artigo 25.° — O presente decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 26.° — Revogam-se as disposições em contrário e esoecUl men

te o Decreto n . 47.370, de 15 de dezembro de 1966. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
Jeo ©ovêrno, aos 26 de junho cie 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 48.144, D E 26 D E J U N H O DE 1967 
Dá nova redação ao § 5.0 do artigo 255 do Decreto n. 42.850, de 30 de 

dezembro de 1963 ( " R . G . S . " ) 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
D e c r e t a : 
Artigo 1.° — O § 5.° do artigo 255 do Decreto n. 4z.oou, ae au ae 

dezembro de 1963 ( " R . G . S . " ) , passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 5.° — Poderá ser designado substituto remunerado nos casos de 

afastamento de professores catedráticos do ensino superior e de ocupantes i e 
cargos de chefia ou de direção". 

Artigo 2.° — Éste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Luiz Arrobas Martins 
Herbert Victor Levy 
Eduardo Riomey Yassuda 
Firmino Rocha de Freitas 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 
Sebastião Ferreira Chaves 
José Felicio Castellano 
Ciro de Albuquerque 
Walter Sidnei Pereira Leser 
Orlando Gabriel Zancaner 
Jorge de Souza Rezende 
Hely Lopes Meirelles 
José Henrique Turner 
Mario Guimarães Ferri — Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de junho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 47.452, D E 29 DE D E Z E M B R O DE 1966 
Dispõe que se observe, na execução da Lei n. 9.545, de 17 de novembro de 1966, 

a discriminação da Receita e da Despesas constante das Tabelas anexas 
Retificação 

PARÁGRAFO 4.» 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS DO G O V E R N O 
9 — G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 
Onde se lê: 

3.2.9.5 Outras Entidades 
1984 — Prêmios em geral 

1 — Prêmio Governador do Estado 
5 — Aos melhores do Cinema 
Leia-se: 

3.2.9.5 Outras Entidades 
1984 — Prêmios em geral 

1 — Prêmio "Governador do Estado" 
5 — Aos melhores do Rádio. 

D E C R E T O N . 47.980, D E 11 DE M A I O DE 1967 
Altera os artigos 4.o e 5.o, do Decreto n. 47.804, de 3 de março de 1967 

Retificação 
Onde se lê: 
Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com re

cursos provenientes de redução, de igua; quantia, no Código Local n. 182 — 
3.0.0.0 — 3.1.0.0 — 3.1.5.0 do orçamento vigente. 

Leia-se: 
Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com 

recursos provenientes de redução, de igual quantia, no Código Local n . 182 — 
3.0.0.0 — 3.1.0.0 — 3.1.5.0 item 0600, inciso 1, do orçamento vigente. 

Palácio do Governo 
DESOLLÇÃO N . 1.856, D E 26 D E J U N H O 

D E 1967 

Autoriza o afastamento de servidores pú
blicos, para participarem da I Conven
ção Nacional dos Jornalistas Profissio
nais. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SO
D R E ' , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve: 
Artigo l . o — são considerados como de 

efetivo exercício, para todos os efeitos le
gais, os dia; em que os servidores públicos, 
jornalistas profissionais, deixarem de com
parecer ao serviço por motivo de participa
ção, como delegados, na I Convenção N a 
cional dos Jornalistas Profissionais, a reali
zar-se no períoio de 21 a 23 do mês em 
curso. 

Artigo 2.c — Para a obtenção das van
tagens previstas no artigo anterior, deve
rão os interessados fazer prova cabal, pe
rante, as Secretarias de Estado a que per
tencerem, do comparecimento à menciona
da Convenção. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 26 de ju
nho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SO
DRÉ 
Publicada nà Diretoria Geral da Se

cretaria de Estado dos Negócios, do Gover
no, aos 26 de junho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral. Substi
tuto 

Decretos de 26 do corrente 
Nomeando: 
nos termos do artigo 89, § l . o , da Cons

tituição do Estado, o Professor Alfredo Ce-

I cílio Lopes para o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas do Estado de São Pau . 
lo, na vaga decorrente da aposentadorio do 
Ministro Vicente de Paula L i m a . 

nos termos do artigo 10, da Lei n . 5.918 
de 18 de outubro de 1960, os Professores A n 
tonio Barros de Ulhôa Cintra e Alberto 
Carvalho da Silva para exercerem, respec
tivamente, os cargos de Presidente e Viee-
Presidente da Fundação de Amparo à Pes
quisa do Estado de São Paulo. 

Cessando os efeitos: 
do decreto que autorizou o afastamen

to de João Cuquejo, Assistente de Relações 
Públicas, extranumerário mensalista, refe
rência "46", da Diretoria Geral da Secre
taria de Estado dos Negócios da Educação, 
junto ao Escritório do Governo do Estado 
de São Paulo no Rio de Janeiro ( G B ) . 

a pedido, do afastamento de Floripes 
Gomes Cardoso Curto, assistente social, re
ferência "53", do Serviço Social do Estado, 
da Secretaria da Saúde Pública e da A s 
sistência Social, junte à Casa Civi l , pres
tando serviços à Assistência Social do Palá
cio do Governo. 

a pedido do decreto que autorizou o 
.afastamento junto a Casa Civi l do Gover
nador, Isola Erra, Escriturária Assistente 
de Administração, extranumerária mensa
lista, referência "34", do Serviço de Pol i 
ciamento da Alimentação Pública, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Saúde 
Pública e da Assistência Social. 

do. afastamento junto à Casa Civi l , de 
Avany Gerardini, Escriturária-Assistente de 
Administração extranumerário mensalista, 
ref. "23", do Instituto Geográfico e Geoló
gico, da Secretaria de Estado dos Negócios 
da Agricultura; 

a partir de 8-6-67, do afastamento jun
to ao Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, de Anezia Lara Cruz, Escriturária-
Assistente de Administração, ref. "34", da 
Secretaria de Estado dos Negócios da E d u 
cação. 

Declarando: 
nos termos das Leis 486/48 e 1.164/50, 

à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo, até 31-12-1967, sem prejuízo 
de vencimentos e demais vantagens do car
go, José Alves Ribeiro, Escriturário-Assis
tente de Administração, ref. "34", da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Fazen
da; 

nos termos do artigo 218, da C . L . F . , e 
artigo 6.0, do Decreto n . 47.931, de 25 de 
abrU de 1967, à disposição da Casa Civi l do 
Governador, no período de 1.° de fevereiro 
a 31 de maio de 1967, sem prejuízo de ven
cimentos e demais vantagens do cargo, Má
rio Wilches, Assistente Técnico de Diversões 
Públicas, ref. "38", lotado na Diretoria de 
Diversões Públicas, da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Segurança Pública; 

nos termos do artigo 218, da C . L . F . , 
combinado com o artigo 50, da C . L . E . , e 
artigo 7.o, do Decreto n. 47.931, de 25 de 
abril de 1967, à disposição da Assembléia 
Legislativa do Estado, até 31 de dezembro 
de 1967, sem prejuízo dos salários e demais 
vantagens de suas funções, Ana Mar ia Z a -
nín, Escriturária-Assistente de Administra
ção, extranumerária mensalista, ref. "23", 
do Departamento de Assistência aos Psico
patas, da Secretaria de Estado dos Negócios 
da Saúde Pública e da Assistência Social; 

nos termos do artigo 218 da C . L . F . , e 
artigo 6.0 do Decreto n. 47.931, de 25 de 
abril de 1967, à disposição da Casa Civi l do 
Governador, até 31 de dezembro de 1967, 
sem prejuízo de vencimentos e demais van
tagens do cargo, Francisco de Assis Cala-
zans de Freitas, Chefe de Secção, ref. "58", 
lotado no Departamento de Assistência a 
Psicopatas, da Secretaria da Saúde Pública 
e da Assistência Social, com prejuízo das 
funções de seu cargo, para exercer a presi
dência da Comissão de Material Excedente, 

Designando, José Lessa, Assistente de 
Compras, ref. "46", da Comisão Central de 
Compras, para integrar como Membro a Co
missão Estadual de Material Excedente. 

Tornando sem efeito, o decreto de 10, 
publicado a 11 de maio de 1967, que desig
nou Julio Joaquim Jolly Pena, Fiscal Sa
nitário, do Q S S P A S - P P - V , ref. "22", para 
integrar como Membro a Comissão Estadual 
de Material Excedente. 

Apostila do Secretário Extraordii ái\o 
para os assuntos da Casa Civil , de 26 do 
corrente. 

No titulo de nomeação do Bel . João 
António da Foaseca, Assessor Chefe, r e i . 
«87». da PP- I , io Q S G (ressalvada a situa
ção do atual ocupante), lotado na A . T . L . , 
para Declarar que, de conformidade com o 
§ l.o do artigo 6.o do Decreto n.o 48.031, de 
30-5-67, o servidor a que o mesmo se re^e-
r. renunciou à gratificação de um terço a 
que fazia jus, conforme apostila de 22, pu
blicada no «D.O.» de 23 de dezembro de 
1954. íicando-lhe assegurada, em conse
quência, a partir de l.o de fevereiro de 1967, 
nos termos do artigo 3.o da Lei n.o 9.717, 
de 30 de janeiro de 1967, pela inclusão no 
«Regime de Dedicação Profissional Exclu
siva», a gratificação correspondente a . . 
125% do valor da respectiva referência de 
vencimentos, a estes incorporada para efei
to de sex+a parte e aposentadoria. 

Institutos Isolados do Ensino 
Superior 

F A C U L D A D F DE F H n«OF?A F CIÊNCIAS 
E L E T R A S D E ASSIS 

Atos do Diretor 
Cessando, a partir de l.o de junho do 

corrente ano, os feitos dos seguintes atos: 
de 6, publicado no D . O . E . de 13-7-66, qua 
designou João Nogueira Prado para respon
der pelo Expediente da Secretaria em subs
tituição ao Sr . Dive Vara; de 30 de de
zembro, publicado no D . O . E . de 6-1-67, que 
designou João Izomar Manfio, para respon
der pelo Expediente da Secretaria em subs
tituição ao Sr . João Nogueira Prado; e o 


